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PORTARIA 
Nº 082/2007 

 
“Nomeia Comissão de Certificação para 
atender o dispositivo no art. 8º da Lei nº 
001/2007.” 

 
O Prefeito Municipal da Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e com respaldo na Lei Orgânica do Município e a Lei nº. 001/2007,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Certificação, para o fim específico de atender a 
previsão contida no art. 8º da Lei nº 001/2007, de 23 de fevereiro de 2007, que fica 
assim constituída:  
 
 Membros: 
 
 1 – Felisberto Luis Camandaroba Jr. 
  Secretário Municipal de Saúde   

2 – Edílson Batista de Oliveira 
  Controlador Municipal 
 3 – Euler de Amorim Arruda 
  Procurador do Município 
 4 – Girleno Ferreira Silva 
  Representante dos Agentes Comunitários de Saúde 
            5 - Iara Lúcia da Gama Pinheiro de Souza 
                       Representante dos Agentes de Combate de Endemias 

6 - João Isidoro Martins dos Santos Neto 
Representante da Câmara Municipal 

7- Almir Sebastião da Costa Ferreira 
Representante do Conselho Municipal de Saúde 

   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
 

Gabinete do Prefeito – Barra-BA., 07 de março de 2007. 
 

Deonísio Ferreira de Assis 
Prefeito Municipal. 

 
 
 

 


